MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10920.905604/2013-49

ACORDAO 1001-003.533 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 5 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FIAGAO SAO BENTO S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ESTIMATIVA CONFESSADA. INTEGRAGCAO.
SUMULA CARF n2 177.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de
Compensacao (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda
gue ndo homologadas ou pendentes de homologacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Sala de Sessoes, em 5 de setembro de 2024.

Assinado Digitalmente

Marcio Avito Ribeiro Faria — Relator

Assinado Digitalmente
Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhdes de
Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Sala de Sessões, em 5 de setembro de 2024.
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		 Márcio Avito Ribeiro Faria – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 14-69.831, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto – SP, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade (fls. 82/92).
		 Litígio instaurado com a apresentação tempestiva da Manifestação de Inconformidade em face do despacho decisório eletrônico nº rastreamento 067697274, de fl. 14, que homologou parcialmente a compensação, uma vez que o crédito reconhecido teria sido insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme o quadro reproduzido a seguir:
		 /
		 A compensação foi parcialmente homologada porque não foram confirmadas integralmente as compensações de estimativas, conforme detalhado no despacho decisório (fl. 16):
		 /
		 Em sede de manifestação de inconformidade protestou, preliminarmente, 
		 A falta de homologação das estimativas compensadas, que compõe o saldo negativo de períodos anteriores demonstrado na PER/DCOMP n° 33054.20510.151010.1.7.02-2848, não deveria ser motivo para reduzir o saldo negativo. Pois, se mesmo depois de esgotados todos os recursos administrativos para comprovar a veracidade das informações prestadas pelo contribuinte, as compensações não forem homologadas, o crédito tributário será exigido através de cobrança, que, quando paga, irá recompor o saldo negativo. 
		 No mérito defendeu que 
		 ...havendo possibilidade de revisão da decisão que não homologou as compensações em âmbito administrativo, não deveria haver razão para desconsiderar essas estimativas utilizadas na composição do saldo negativo de 2009. A situação implica em dupla cobrança, uma reduzindo o saldo negativo em função da desconsideração e outra através de execução fiscal.
		 Segundo a manifestante em síntese, o ponto de discordância apontado nesta Manifestação de Inconformidade seria “...a não consideração das estimativas compensadas via PER/DCOMP na composição do saldo negativo de IRPJ exercício 2009”. 
		 A d. DRJ em seu acórdão analisou individualmente cada uma das Declarações de Compensação:
		 1) PER/DCOMP n° 13314.00669.200809.1.7.02-0168:
		 Neste caso a Manifestação de Inconformidade foi considerada improcedente por unanimidade de votos, ou seja, mantida sem reparos a homologação parcial da unidade de origem. Destarte, o reconhecimento do direito creditório do contribuinte no PER/DCOMP n° 13314.00669.200809.1.7.02-0168 segue inalterado e não gozam de certeza e liquidez e, portanto não podem compor o saldo negativo do exercício.
		 2) PER/DCOMP n° 21129.89626.090408.1.3.01-0551
		 Informou a d. DRJ que, em pesquisa aos Sistemas da RFB PER/DCOMP e de Cobrança, o referido PER/DCOMP n° 21129.89626.090408.1.3.01-0551 foi totalmente homologada e o valor global da estimativa de R$ 49.916,24 foi extinto. 
		 Dessa forma, deve ser reconhecido um valor adicional na estimativa mensal de IRPJ referente ao mês de março/2008 na composição do saldo negativo do exercício de 2009, num montante de R$ 1.012,75.
		 Assim, ao final restou conhecido crédito adicional de R$1.012,75, referente a validação da estimativa homologada por compensação do período de apuração de março de 2008. 
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Regularmente cientificada eletronicamente, em 9.4.2018 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fl. 98), apresentou recurso voluntário, em 3.5.2018, assim manejado (fls. 102/121).
		 O Recorrente, inicialmente, pela aplicação do disposto na Solução de Consulta Interna (Cosit) nº 18/2006.
		 ... própria Receita Federal do Brasil, por meio de sua Coordenadoria de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e Operações Financeiras (COSIT), já editou há algum tempo a Solução de Consulta Interna nº 18 de 13 de outubro de 2006, a qual estabelece que, na hipótese de não homologação de Declaração de Compensação (DCOMP) relacionada a débito de estimativa mensal, o fato de tal compensação encontrar-se em discussão administrativa ainda não julgada definitivamente não macula o crédito relativo ao saldo negativo apurado ao final do período base relativo a tal estimativa.
		 Essa posição adotada pela Receita Federal corrobora o entendimento do Poder Judiciário sobre a manutenção do status de “extinção” dos débitos compensados até o julgamento definitivo do respectivo processo administrativo fiscal, nos termos dos parágrafos 2º, 9º, 10º e 11º do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Defendeu a ocorrência de bis in idem, pois “...o resultado final do processo de compensação relacionado às estimativas de IRPJ e CSLL não causará qualquer reflexo negativo ao montante apurado a título de saldo negativo, seja porque a decisão favorável ao contribuinte determinará a extinção das estimativas via compensação (validação do crédito), seja porque havendo decisão desfavorável, o contribuinte será obrigado a quitar os débitos (estimativas) lá indicados para compensação e não compensados, o que confirmará, consequentemente, o lastro do respectivo direito creditório”.
		 Segundo a Recorrente a jurisprudência do e. CARF combinada com a Solução de Consulta Interna nº 18/2006, deixariam claro que no caso presente, ainda que não haja homologação da compensação, a estimativa deve ser considerada para fins de composição do saldo negativo.
		 Alegou ter agido de boa-fé, e cercado das cautelas de praxe, tendo razões suficientes para acreditar que estaria praticando um ato em conformidade com o direito, mesmo que eventualmente ignore o fato de seu ato estar em descompasso com a legislação.
		 Defendeu a inexistência de danos ao erário público, bem como o enriquecimento sem causa do Estado que receberia duas vezes o mesmo tributo.
		 Na primeira pela retenção em fonte aplicada ao Banco no momento da verificação do rendimento, e na segunda oportunidade (agora injustificadamente e ilicitamente), pela glosa das estimativas mensais através do despacho decisório.
		 Pugnou em último caso pela baixa em diligência e perícia contábil/fiscal, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 70.235/72, C/C o art. 18, I do Regimento Interno do CARF.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator
		 Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte FIAÇÃO SÃO BENTO S.A.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal – PAF, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional – CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
		 No caso em tela o direito creditório não foi totalmente reconhecido porque a estimativa de janeiro de 2008, no valor de R$ 289.245,44, teria sido objeto de declaração de compensação homologada parcialmente nos termos do PER/DCOMP n.º 13314.00669.200809.1.7.02-0168.
		 /
		 A d. DRJ esclareceu que a Dcomp acima, processo 10920.904627/2013-36, teve a sua Manifestação de Inconformidade julgada improcedente por unanimidade de votos.
		 Pois bem.
		 Sem maiores delongas, o caso em apreço remonta à aplicação da Súmula vinculante CARF nº 177, aprovada nos termos do art. 123 do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)
		 Tendo em vista que a análise de mérito é favorável ao Recorrente não haverá pronunciamento quanto às demais questões trazidas pela Recorrente.
		 Em assim sucedendo, conhece-se do Recurso Voluntário, para dar-lhe provimento. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio Avito Ribeiro Faria
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ACORDAO 1001-003.533 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.905604/2013-49

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérdao n? 14-69.831, proferido pela 62
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdao Preto — SP, que, por
unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade (fls.
82/92).

Litigio instaurado com a apresentacdo tempestiva da Manifestacdo de
Inconformidade em face do despacho decisério eletrénico n2 rastreamento 067697274, de fl. 14,
que homologou parcialmente a compensagdo, uma vez que o crédito reconhecido teria sido
insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme
o quadro reproduzido a seguir:
~ MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

1 N° de Rastreamento: 067697274
tA 4 DRF JOINVILLE

DATA DE EMISSAQ: 04/11/2013

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
86.046.414/0001-77 FIACAQ SAO BENTO SA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

33054.20510.151010.1.7.02-2848 Exercicio 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008 Saldo Negativo de IRP) | 10920-905.604/2013-49

3-FUNDAMENTAC:\O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacoes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicao do crédite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 582.088,03 | 1.565.785,24 289.245,44 0,00 49.916,24 2.487.034,95
CONFIRMADAS 0,00 582.088,03 | 1.565.785,24 203.141,50 0,00 48.903,49 2.399.918,26

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 630.821,82 Valor na DIP): R$ 630.821,82
Somatdrio das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 2.487.034,94

IRP] devido: R$ 1.856.213,12

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP]) - (IRP] devide) limitado ac menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, abservado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 543.705,14

Infaormagbes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

A compensacdo foi parcialmente homologada porque ndo foram confirmadas
integralmente as compensac¢des de estimativas, conforme detalhado no despacho decisério (fl.
16):
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ACORDAO 1001-003.533 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.905604/2013-49

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo
Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

Periodo de N° do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuracdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2008|13314.00669.200809.1.7.02-0168 289.245,44 203.141,50 86.103,94 |DCOMP homologada parcialmente
Total 289.245,44 203.141,50 86.103,94

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores: R$ 203.141,50

Demais Estimativas Compensadas

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

Periodo de N© do Processo/N?® da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor nao Justificativa
apuracdo da estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
MAR/2008|21129.89626.090408.1.3.01-0551 49.916,24 48.903,49 1.012,75|DCOMP homologada parcialmente
Total 49.916,24 48.903,49 1.012,75

Total Confirmado de Demais Estimativas Compensadas: R$ 48.903,49

Em sede de manifestacdo de inconformidade protestou, preliminarmente,

A falta de homologacdo das estimativas compensadas, que compde o saldo
negativo de periodos anteriores demonstrado na PER/DCOMP n°
33054.20510.151010.1.7.02-2848, ndo deveria ser motivo para reduzir o saldo
negativo. Pois, se mesmo depois de esgotados todos os recursos administrativos
para comprovar a veracidade das informacbes prestadas pelo contribuinte, as
compensagdes nao forem homologadas, o crédito tributdrio sera exigido através
de cobranga, que, quando paga, ird recompor o saldo negativo.

No mérito defendeu que

...havendo possibilidade de revisdao da decisdo que nao homologou as
compensagdes em ambito administrativo, ndo deveria haver razdo para
desconsiderar essas estimativas utilizadas na composi¢dao do saldo negativo de
2009. A situagdo implica em dupla cobranga, uma reduzindo o saldo negativo em
funcdo da desconsideracdo e outra através de execugao fiscal.

Segundo a manifestante em sintese, o ponto de discordancia apontado nesta

“"

Manifestacdo de Inconformidade seria “...a ndo consideragdo das estimativas compensadas via

PER/DCOMP na composicdo do saldo negativo de IRPJ exercicio 2009”.

A d. DRJ em seu acérddo analisou individualmente cada uma das Declara¢des de
Compensacao:

1) PER/DCOMP n° 13314.00669.200809.1.7.02-0168:

Neste caso a Manifestagcdo de Inconformidade foi considerada improcedente por
unanimidade de votos, ou seja, mantida sem reparos a homologacdo parcial da unidade de
origem. Destarte, o reconhecimento do direito creditério do contribuinte no PER/DCOMP n°
13314.00669.200809.1.7.02-0168 segue inalterado e ndo gozam de certeza e liquidez e, portanto
ndo podem compor o saldo negativo do exercicio.

2) PER/DCOMP n°® 21129.89626.090408.1.3.01-0551
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ACORDAO 1001-003.533 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.905604/2013-49

Informou a d. DRJ que, em pesquisa aos Sistemas da RFB PER/DCOMP e de
Cobranca, o referido PER/DCOMP n° 21129.89626.090408.1.3.01-0551 foi totalmente homologada
e o valor global da estimativa de RS 49.916,24 foi extinto.

Dessa forma, deve ser reconhecido um valor adicional na estimativa mensal de
IRPJ referente ao més de margo/2008 na composicdo do saldo negativo do
exercicio de 2009, num montante de RS 1.012,75.

Assim, ao final restou conhecido crédito adicional de RS$S1.012,75, referente a
validacdo da estimativa homologada por compensacdo do periodo de apuracdo de margo de 2008.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada eletronicamente, em 9.4.2018 (Termo de Ciéncia por
Abertura de Mensagem de fl. 98), apresentou recurso voluntario, em 3.5.2018, assim manejado
(fls. 102/121).

O Recorrente, inicialmente, pela aplicacdo do disposto na Solucdo de Consulta
Interna (Cosit) n2 18/2006.

... prépria Receita Federal do Brasil, por meio de sua Coordenadoria de Tributos
sobre a Renda, Patrimonio e Operacgdes Financeiras (COSIT), ja editou ha algum
tempo a Solugcdo de Consulta Interna n? 18 de 13 de outubro de 2006, a qual
estabelece que, na hipdétese de ndo homologacdo de Declaracdo de Compensacao
(DCOMP) relacionada a débito de estimativa mensal, o fato de tal compensagdo
encontrar-se em discussdo administrativa ainda ndo julgada definitivamente ndo
macula o crédito relativo ao saldo negativo apurado ao final do periodo base
relativo a tal estimativa.

Essa posicdo adotada pela Receita Federal corrobora o entendimento do Poder
Judicidrio sobre a manutenc¢do do status de “extingao” dos débitos compensados
até o julgamento definitivo do respectivo processo administrativo fiscal, nos
termos dos paragrafos 22, 92, 102 e 112 do artigo 74 da Lei n2 9.430, de 1996.

“"

Defendeu a ocorréncia de bis in idem, pois “...0 resultado final do processo de
compensacao relacionado as estimativas de IRPJ e CSLL ndo causara qualquer reflexo negativo ao
montante apurado a titulo de saldo negativo, seja porque a decisdao favoravel ao contribuinte
determinara a extincdo das estimativas via compensacdo (validacdo do crédito), seja porque
havendo decisdo desfavoravel, o contribuinte sera obrigado a quitar os débitos (estimativas) I3
indicados para compensacao e ndo compensados, o que confirmara, consequentemente, o lastro

do respectivo direito creditério”.

Segundo a Recorrente a jurisprudéncia do e. CARF combinada com a Solugdo de
Consulta Interna n2 18/2006, deixariam claro que no caso presente, ainda que ndo haja
homologacdo da compensacdo, a estimativa deve ser considerada para fins de composicdo do
saldo negativo.
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ACORDAO 1001-003.533 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.905604/2013-49

Alegou ter agido de boa-fé, e cercado das cautelas de praxe, tendo razdes
suficientes para acreditar que estaria praticando um ato em conformidade com o direito, mesmo
que eventualmente ignore o fato de seu ato estar em descompasso com a legislagao.

Defendeu a inexisténcia de danos ao erdrio publico, bem como o enriquecimento
sem causa do Estado que receberia duas vezes o mesmo tributo.

Na primeira pela retengdo em fonte aplicada ao Banco no momento da verificagdo
do rendimento, e na segunda oportunidade (agora injustificadamente e
ilicitamente), pela glosa das estimativas mensais através do despacho decisorio.

Pugnou em ultimo caso pela baixa em diligéncia e pericia contabil/fiscal, com fulcro
no art. 18 do Decreto n? 70.235/72, C/C o art. 18, | do Regimento Interno do CARF.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntario oferecido
pela contribuinte FIACAO SAO BENTO S.A.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal — PAF, inclusive para os fins do
inciso I, do art. 151, da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Cédigo Tributario
Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

No caso em tela o direito creditério nao foi totalmente reconhecido porque a
estimativa de janeiro de 2008, no valor de RS 289.245,44, teria sido objeto de declara¢do de
compensacao homologada parcialmente nos termos do PER/DCOMP n.2
13314.00669.200809.1.7.02-0168.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

Periodo de N° do Processo/N? da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor nao Justificativa
apuracdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2008|13314.00669.200809.1.7.02-0168 289.245,44 203.141,50 86.103,94 | DCOMP homologada parcialmente
Total 289.245,44 203.141,50 86.103,94

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores: R$ 203.141,50

A d. DRJ esclareceu que a Dcomp acima, processo 10920.904627/2013-36, teve a
sua Manifestacdo de Inconformidade julgada improcedente por unanimidade de votos.

Pois bem.
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ACORDAO 1001-003.533 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10920.905604/2013-49

Sem maiores delongas, o caso em apreco remonta a aplicacdo da Simula vinculante
CARF n2 177, aprovada nos termos do art. 123" do Regimento Interno do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021)

Tendo em vista que a andlise de mérito é favoravel ao Recorrente nao havera
pronunciamento quanto as demais questdes trazidas pela Recorrente.

Em assim sucedendo, conhece-se do Recurso Voluntario, para dar-lhe provimento.
E como voto.

Assinado Digitalmente

Marcio Avito Ribeiro Faria

YArt. 123. A jurisprudéncia assentada pelo CARF sera compendiada em Sumula de Jurisprudéncia do CARF.

§ 12 Compete ao Pleno da Camara Superior de Recursos Fiscais a edicdo de enunciado de simula quando se tratar de
matéria que, por sua natureza, for de competéncia de todas as Turmas da Camara Superior de Recursos Fiscais.

§ 22 As turmas da Camara Superior de Recursos Fiscais poderdo aprovar enunciado de simula que trate de matéria
concernente a sua competéncia.

§ 32 A simula entrard em vigor na data de sua publicacdo no Didrio Oficial da Unido.

§ 42 As Sumula de Jurisprudéncia do CARF deverdo ser observadas nas decisGes dos 6rgéos julgadores referidos nos
incisos | e Il do caput do art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.
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